
 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 27/2021 

 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, através de seu relator, é de 
parecer que o Projeto de Lei Nº 27/2021, que “Altera a Lei Municipal nº 2959, de 26 de março 
de 2012, autoriza o Poder Executivo a assinar Termo para constituição do Consórcio Público 
denominado Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT, e dá 
outras providências”, seja apreciado em Plenário, por não apresentar óbices quanto ao aspecto 
legal e constitucional. 

 

Sala das Comissões, 18 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADOR ROLGACIANO FERNANDES ALMEIDA 

Relator 
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